
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.432.509 - SC (2019/0020751-4)
  

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
AGRAVANTE : DORACI PACHECO GONCALVES 
ADVOGADO : FÁBIO VISINTIN E OUTRO(S) - SC028122 
AGRAVADO  : TIM CELULAR S.A 
ADVOGADO : EDUARDO CHALFIN E OUTRO(S) - PR058971 
 

  

DECISÃO

1. Cuida-se de agravo interposto por DORACI PACHECO 
GONCALVES contra decisão que não admitiu o seu recurso especial, por sua vez 
manejado em face de acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA, assim ementado:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INSCRIÇÃO 
INDEVIDA. SENTENÇA DE EXTINÇÃO AO FUNDAMENTO DE 
LITISPENDÊNCIA COM DEMANDA ANTERIOR, COMPOSTA 
DAS MESMAS PARTES, OBJETO E CAUSA DE PEDIR DA 
PRESENTE LIDE. INSURGÊNCIA DA AUTORA. ALEGAÇÃO DE 
EXISTÊNCIA DE FATOS NOVOS QUE FUNDAMENTAM A 
PRESENTE AÇÃO, CALCADA NA MANUTENÇÃO E/OU 
INSCRIÇÃO DE SEU NOME EM CADASTROS DE 
INADIMPLENTES, MESMO APÓS SENTENÇA 
CONDENATÓRIA. TESE REPELIDA. EVIDÊNCIAS DE QUE A 
PRESENTE AÇÃO É FUNDADA NO MESMO DÉBITO QUE 
ORIGINOU A DEMANDA ANTERIOR. LITISPENDÊNCIA 
CONFIGURADA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

Nas razões do recurso especial, aponta a parte recorrente a existência de 
dissídio jurisprudencial relacionada ao cabimento dos danos morais e ao artigo 538, 
parágrafo único, do CPC de 1973, defendendo que a multa aplicada pelo acórdão que 
apreciou os embargos de declaração não seria cabível.

É o relatório. DECIDO.

2. O recurso não comporta a análise de divergência jurisprudencial 
relacionada ao alegado cabimento dos danos morais, uma vez que o recurso especial 
fundamentado no permissivo constitucional da alínea "c" requisita, em qualquer caso, 
tenham os acórdãos - recorrido e paradigma - examinado a questão sob o enfoque do 
mesmo dispositivo de lei federal.

Nesse passo, tem-se que a ausência de particularização do dispositivo de 
lei federal a que os acórdãos - recorrido e paradigma - teriam dado interpretação 
discrepante consubstancia deficiência bastante, com sede própria nas razões recursais, a 
inviabilizar a abertura da instância especial, atraindo, como atrai, a incidência do 
Enunciado n. 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, verbis: "É inadmissível o 
recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 
compreensão da controvérsia". 
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Nesse sentido: AgRg nos EDcl no AREsp  76.762/RS, Rel. Ministro 
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 01/10/2013, DJe 
09/10/2013; e, AgRg no AREsp  165.810/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 
LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe 01/10/2013.

Sobre a questão, oportuno ressaltar que a Corte Especial deste Tribunal 
Superior, no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Especial n. 1.346.588/DF, 
reafirmou a necessidade do recorrente apontar o dispositivo de lei federal com 
interpretação divergente, sob pena de se impor aos membros desta Corte a identificação, 
de ofício, do texto legal sobre o qual se alega o dissídio, e de ferir a ampla defesa e 
contraditório, ante a dificuldade do recorrido em identificar de forma clara e precisa a tese 
jurídica a ser impugnada. 

O referido julgado está assim ementado:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. 
CONCURSO PÚBLICO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO 
OCORRÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. DISPOSITIVO 
LEGAL. INDICAÇÃO. AUSÊNCIA. SÚMULA 284/STF. AGRAVO 
NÃO PROVIDO.
[...]
5. Para demonstração da existência de similitude das questões de direito 
examinadas nos acórdãos confrontados "[é] imprescindível a indicação 
expressa do dispositivo de lei tido por violado para o conhecimento do 
recurso especial, quer tenha sido interposto pela alínea a quer pela c" 
(AgRg nos EREsp 382.756/SC, Rel. Min. LAURITA VAZ, Corte 
Especial, DJe 17/12/09).
6. Sem a expressa indicação do dispositivo de lei federal nas razões do 
recurso especial, a admissão deste pela alínea "c" do permissivo 
constitucional importará na aplicação, nesta Instância Especial, sem a 
necessária mitigação, dos princípios jura novit curia e da mihi factum 
dabo tibi ius, impondo aos em. Ministros deste Eg. Tribunal o ônus de, 
em primeiro lugar, de ofício, identificarem na petição recursal o 
dispositivo de lei federal acerca do qual supostamente houve 
divergência jurisprudencial.
7. A mitigação do mencionado pressuposto de admissibilidade do 
recurso especial iria de encontro aos princípios da ampla defesa e do 
contraditório, pois criaria para a parte recorrida dificuldades em 
apresentar suas contrarrazões, na medida em que não lhe seria possível 
identificar de forma clara, precisa e com a devida antecipação qual a 
tese insculpida no recurso especial.
6. Agravo regimental não provido.
(Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, julgado em 18/12/2013, DJe de 

17/3/2014).

3. No mais, em relação à multa aplicada quando do julgamento dos 
embargos de declaração, verifico que não foi cumprida a determinação do art. 255, § 2º 
do RISTJ, pois o conhecimento do recurso fundado na alínea “c” do permissivo 
constitucional pressupõe a demonstração analítica da alegada divergência. Para tanto, 
faz-se necessário a transcrição dos trechos que configurem o dissenso, mencionando as 
circunstâncias que identifiquem os casos confrontados.
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Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO 
NCPC. PRESCRIÇÃO TRIENAL. APLICAÇÃO DO ART. 206, § 3º, 
V, DO CC/02. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DO ART. 
205 DO CC/02. DISSÍDIO. FALTA DE INDICAÇÃO DE 
DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL. SÚMULA Nº 284 DO STF. NÃO 
DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DA DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL INVOCADA. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO. APLICAÇÃO DE MULTA.
[...].
4. À configuração do dissídio jurisprudencial autorizador da interposição 
do apelo nobre pela alínea c do permissivo constitucional, torna-se 
imprescindível a indicação das circunstâncias que identifiquem ou 
assemelhem os casos confrontados, a fim de demonstrar a divergência 
jurisprudencial existente, o que não ocorreu no caso em apreço.
[...].
6. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1069741/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 08/08/2017, DJe 15/08/2017)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - AÇÃO 
ORDINÁRIA DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - DECISÃO 
MONOCRÁTICA DA LAVRA DESTE SIGNATÁRIO QUE NEGOU 
SEGUIMENTO AO RECLAMO ANTE A AUSÊNCIA DE 
DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NOS 
MOLDES LEGAIS E EM DECORRÊNCIA DA INCIDÊNCIA DAS 
SÚMULAS 282 E 356, DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, E 5 E 
7, DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. IRRESIGNAÇÃO 
DOS AUTORES.
1. É assente na jurisprudência desta Corte que a mera transcrição de 
ementas e excertos, desprovida da realização do necessário cotejo 
analítico entre os arestos confrontados, a fim de restarem demonstradas 
a similitude fática e a adoção de teses divergentes, mostra-se 
insuficiente para comprovar a divergência jurisprudencial ensejadora da 
abertura da via especial com esteio na alínea "c" do permissivo 
constitucional. Precedentes.
1.1. Não se trata de formalismo exacerbado não conhecer das 
irresignações amparadas na alínea "c" do permissivo constitucional 
quando não obedecido o que estabelecem os arts. 541, parágrafo único, 
do CPC, e 255, § 2º, do RISTJ. Precedentes desta Corte e do Supremo 
Tribunal Federal.
2. Consoante jurisprudência pacificada nesta Corte, surgida a questão 
federal no julgamento da apelação, sem que o Tribunal de origem tenha 
se pronunciado a respeito, cabe à parte provocar o seu exame mediante 
oposição de embargos declaratórios, sob pena de inviabilizar a 
admissibilidade do recurso por falta de prequestionamento. Precedentes.
2.1. Hipótese em que a questão acerca do suposto não cumprimento pelo 
Tribunal de origem da norma prevista no art. 552, § 1º, do Código de 
Processo Civil, teria surgido no próprio acórdão recorrido, não tendo os 
recorrentes opostos os necessários embargos de declaração a fim de 
obter o pronunciamento da matéria por parte daquele Colegiado local. 
Incidência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal que se 

Documento: 92270738 Página  3 de 4

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2612 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 15 de Fevereiro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 18 de Fevereiro de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

impõem.
3. Segundo a jurisprudência desta Corte Superior, é inviável o exame da 
ocorrência, ou não, de esbulho quando, para tal intento, se fizerem 
necessários o revolvimento de fatos e provas, bem como a interpretação 
de cláusulas contratuais. Incidência das Súmulas 5 e 7/STJ. 
Precedentes.
4. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp 1287223/SC, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 
QUARTA TURMA, julgado em 15/03/2016, DJe 31/03/2016)

Na espécie, a parte agravante sequer trouxe julgados para servirem de 
paradigmas, descumprindo, assim, o disposto no artigo 255, § 2º, do RISTJ.

4. Ante o exposto, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 13 de fevereiro de 2019.

Ministro Luis Felipe Salomão 

Relator
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